








NOTAS EXPLICATIVAS

(Orçamento Rectificativo para 2007)

A revisão do orçamento de 2007, foi efectuada com base na projecção anual dos valores 
constantes do balancete analítico, do mês de Setembro de 2007. 

Embora, a projecção seja a três meses, não deixa de condicionar o rigor do documento 
final, particularmente nos custos de difícil previsão. 

Contudo, com base nos elementos que a Direcção dispõe e embora com eventuais 
desvios, é possível antever valores para o resultado final do exercício. 

Assim, a Direcção entende proceder aos seguintes esclarecimentos: 

O orçamento   inicial  para  2007  projectava  um  resultado  líquido  negativo  de 
613.710,00€. No entanto, com base nos valores contabilizados à data de Setembro de 2007,
prevê-se que o referido resultado seja negativo de 252.323,00€. Verifica-se assim 
uma optimização do resultado em 361.387,00€.

A nível dos proveitos o desvio relativamente ao  orçamento  inicial  é  positivo no 
valor de 406.088,00€, estava orçamentado um total de proveitos no montante de 
4.238.300,00€, sendo que o orçamento rectificativo prevê 4.644.387,00€.

Este desvio resulta fundamentalmente de um acréscimo significativo  da rubrica 
Proveitos e Ganhos Extraordinários, resultante de legados, heranças e donativos 
à Instituição. 

Prevê-se que a rubrica “Matrículas e Mensalidade” dos utentes esteja 
orçamentada por valor excessivo. 

Sendo os seguintes os desvios parciais: 

Matrículas e Mensalidade dos Utentes  -227.915,00€;
Proveitos e Ganhos Suplementares       -2.513,00€;
Subsídios à Exploração        10.061,00€;
Outros Proveitos e Ganhos Operacionais    -88.800,00€;
Proveitos e Ganhos Financeiros       14.324,00€;
Proveitos e Ganhos Extraordinários    690.322,00€.

A nível dos custos e perdas o desvio apurado é de 44.700,00€, estava orçamentado 
um total de custos e perdas no montante de 4.852.010,00€, sendo que o orçamento 
rectificativo prevê 4.896,711,00€.



PARECER

Após análise e apreciação do Orçamento Revisto, para o ano de 2007, apresentado pela 

Direcção, verificámos que as diferenças entre as verbas orçamentadas inicialmente e agora 

revistas correspondem às que foram consideradas necessárias e se encontram 

devidamente explicadas nas Notas Justificativas que acompanham este documento. 

Nesta conformidade, somos de parecer que o Orçamento Revisto para o ano de 2007, 

deverá ser aprovado pela Assembleia-Geral. 

Lisboa, 30 de Outubro de 2007 


